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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipalde Administração

DECRETONº 5767, de 04 de janeiro de 2025.

EMENTA: NOMEIA SERVIDORA,

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais, conferido peloart. 64 inciso IV e VI daLei Orgânica do Municipal, e
em conformidade com Lei Complementar nº 034, de31 de janeiro de2025 e Decreto nº 2781,
de 30 de junhode 2015 (Regimento Interno) DECRETA:

Art, 1º - Nomearaservidora EDIELLY RECHEL NEVES MAIER,no cargo
em Comissão de Coordenador(a) de Processos e Demandas Administrativas CC-8, lotada na
Procuradoria Geral do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia, a partir de
03 de fevereiro de2025 jo
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Art, 2º - Este Decreto entra emvigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos à 03 de fevereiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 04 de fevereiro de 2025.

Assinado digtatmente por AUGUSTO ASTORI
EERREIRA 22 mee Dale: DO022026 16:06:10

Augusto Astori Ferreira
Prefeito Municipal

Registrado na SEMADI
Da PMM
Em, 04/02/2025. Data de Publicação

TE
RESENTE ATO FOI FIXADO NES!

SREPEITURA DE MARILÂNDIA - ES

em Qui DAOS
SZOZILS1S00

«N

OL3Ho3a

ADE

padaasepa-0060-0097-+095

J2ZB9519

:SAEO

[17106

Sa

eipuegrenr

mm

yrsdiy

cossooy

“eus

Assinado por GISELI ROSALINO
DIAS TOZZI 073.7" ver.
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E —
uliáno Pereira
Chefe do Setor
Administrativo
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